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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 006/2023 
 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO – APRESENTAÇÃO DO PLANO DE GESTÃO 
 

 
 

A Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esporte de Águas de Chapecó, Estado de 
Santa Catarina, Sra. Neli Aparecida Gai Pereira, no uso de suas atribuições, torna público para o 
conhecimento dos interessados convocação para a apresentação dos planos de gestão escolar dos 
candidatos com inscrição homologadas para as unidades escolares. 
 

DATA: 03 de janeiro de 2024, a partir das 13h15min 

 

LOCAL: AUDITORIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 

ESPORTE 

     Rua Pedro Guilherme Simon, 79, Centro, Águas de Chapecó-SC. 

 

- A apresentação expositiva de cada candidato, terá duração máxima de 30 (trinta) 

minutos e 10 (dez) minutos para dúvidas da banca examinadora sobre o plano de gestão da 

escola.  

 

A ordem de apresentação se dará na seguinte forma:  

  

- CANDIDATOS PARA O CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL CINDERELA E PRÉ-

ESCOLAR DANIELA 

 

 - CRISTIANE DANIELA BECKER – início: 13 horas e 15 minutos. 

 

            - REGINALDO BORTOLETTO – início: 14 horas e 05 minutos. 

 

 

- CANDIDATOS PARA A ESCOLA MUNICIPAL PROFESSORA VERENANDA 

GIUSEPPINA RUARNO SOLDATELLI 

 

 - ANA RITA BARELA – início: 14 horas e 55 minutos. 

 

            - DEISE MICHELI TIECHER – início: 15 horas e 45 minutos. 

 

 

- CANDIDATOS PARA AS ESCOLAS MUNICIPAIS NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS 

E ROSINA SCHEFFER HERMES 

 

 - GESSI MARIA MACHADO DOS SANTOS MORAES – início: 16 horas e 35 minutos. 

 

            - SOLANGE TEREZINHA DA SILVA – inicio: 17 horas e 20 minutos. 



 

 

 Os horários determinados para apresentação poderão sofrer alterações devido ao processo 

de analise realizado pela banca examinadora, sem prejuízo de tempo de apresentação como 

consta em edital. Somente a banca examinadora poderá acompanhar a apresentação dos planos de 

gestão escolares, ficando proibido o acesso de outros candidatos ou terceiros ao auditório durante 

o período de apresentação. 

  

 O não comparecimento na data e horário previstos para a apresentação implicará na 

desclassificação do candidato. 

 

Será disponibilizado aos candidatos data show para projeção do texto do Plano de Gestão 

Escolar. 

 

Os membros da banca examinadora atribuirão aos (às) candidatos (as) pontuação 

conforme anexo IV do edital 006/2023. 

 

Após a apresentação do plano pelo candidato, a banca se reunirá em separado e atribuirá 

uma única nota em conjunto. O candidato para ser aprovado deve alcançar no mínimo a nota 5,0, 

no Plano de Gestão Escolar. 

 

 

 

Águas de Chapecó, 29 de dezembro de 2023. 

 

 

 

 

NELI APARECIDA GAI PEREIRA 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


